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Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR N°. 067/2024 de 24 de maio de 2024. 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos dos 
ocupantes dos cargos de Secretário Escolar, 
Nutricionista e Psicopedagogo, altera a Lei 
n° 853/2010 de 01 de setembro de 2010 e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás - GO, consoante as prerrogativas 
que a Lei lhe defere, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e sanciona a 
seguinte 

LEI COMPLEMENTAR 

Art. 11  - Fica alterado o artigo 61-O da Lei Municipal n° 853/2010, em virtude do 
reajuste anual de 2,63% (dois vírgula sessenta e três por cento), que passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 61  - C. Os valores constantes na tabela de vencimentos presentes no Anexo II referem-
se aos vencimentos básicos dos servidores que ocupam cargos na área de apoio ao 
magistério, com formação em nível médio e nível superior, de acordo com a referência em 
que se posiciona pelo tempo de efetivo exercício no cargo. 

§ 1°. Fica fixado em R$ 1.380,84 (mil trezentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos) o 
valor do vencimento básico da carreira Nível 1, cargo de Secretário Escolar, Referência 'A" 
da Tabela de Vencimentos presente no Anexo II. 

§ 20. Fica fixado em R$ 2131,24 (dois mil cento e trinta e um reais e vinte e quatro centavos) 
o valor básico da carreira Nível II, cargo de Psicopedagogo e cargo de Nutricionista, 
Referência 'A' da Tabela de Vencimentos presente no Anexo li. 

§ 3- 

§ 40 

III - 

lv- 
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v- 

VI- 

§ 5- 

§ 6° 

§ 7- 

§ 8°  

§ 9°  

Art. 20  - As despesas decorrentes dos efeitos da presente Lei, correrão à conta 

das dotações consignadas no orçamento vigente no exercício de 2024. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1° de março de 2024. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 24 dias do 

mês de maio do ano de 2024. 

7 Á] 
MARC S ADILSON RJCO 

Prefeito Municipa 

(ertido 
Registrado em livro 
próprio, SitC oficial 
afixado nos Placares de 
publicidade da Prefeitura 
e da Câmara Municipal 
Data Supra. 
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1.515.04 15$ 1,532.51 P5 
R$ 2.436.81 P5 2.365.31 P5 2.400.80 

RS 1487.50 15$ 1.509.87 
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Acresce o ANEXO VI do ~ de C.arrea e Rarnunereço dos Servidores ao Maiflo P&ico Municio 
ANEXO \É i  

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS - PLANO DE CARREifi CARGOS E VENCIMENTOS DOS CARGOS DA ARCA DE APOIO AO MAGISEIO 

R$ 1.380.84 
P5 2.131,21 

!S 1.40155 
15$ 2.163,18 

R$ 1422.57 
P5 2.195.84 

1 443.91 
RS 2.228.57 

RS 1 405.58 
P5 2262.00 

33-15,R-- - 
15$ 
R$ 

14. E.. 

RS 1.578.84 135 1 600.52 
RS 2,473.34 

3.5 anos C.-2 anos 11 W1OS 1-23 anos 18-20 anos 15-17 anos 12-14 anos 30-32 anos 24-26 anos 27-29 anos 

RS 2.330.37 15 2.295.93 
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ANEXO 1 
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